
 

 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 1917, DE 2015 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 1.917, DE 2015 

(Do Sr. Marcelo Squassoni) 
 

Dispõe sobre a portabilidade da conta de luz, as 
concessões de geração de energia elétrica e a 
comercialização de energia elétrica, altera as Leis 
n. 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 10.848, de 
15 de março de 2004, 10.847, de 15 de março de 
2004, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.478, de 6 
de agosto de 1997, 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, a Medida Provisória n. 2.227, de 4 de 
setembro de 2001, e dá outras providências.  

 
 

 

EMENDA Nº       , de 2019 
 
 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
 

Art. XXº A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º-A. A partir da entrada em vigor deste artigo, as concessões 
de geração de energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder 
concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a 
assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a 
modicidade tarifária. 
 

§ 1º São condições obrigatórias para a prorrogação nos termos deste 
artigo: 
  

I – o pagamento de quota anual, em duodécimos, à Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE, de que trata a Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, correspondente a, no mínimo, 2/3 (dois terços) do valor 
estimado da concessão; 
 

II – o pagamento pela outorga correspondente a, no máximo, 1/3 (um 
terço) do valor estimado da concessão; 

 
III – a adoção da produção independente como regime de 

exploração, nos termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive, 
quanto às condições de extinção das outorgas e de encampação das 
instalações e da indenização porventura devida; 
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IV – a assunção do risco hidrológico pelo concessionário, vedada, 
após a prorrogação de que trata o caput, a repactuação prevista pela Lei nº 
13.203, de 8 de dezembro de 2015; e 
 

V – recálculo da garantia física, com validade a partir da data de 
início da prorrogação da outorga, sem qualquer limite de variação em 
relação à garantia física anteriormente vigente, bem como sujeição a 
revisões periódicas de garantia física. 
 

§ 2º A venda de energia elétrica para os ambientes de contratação 
regulada e de contratação livre, na forma da Lei nº 10.848, de 15 de março 
de 2004, é garantida ao titular da outorga prorrogada nos termos deste 
artigo. 
 

§ 3º O Poder Executivo poderá exigir percentual mínimo de energia 
elétrica a ser destinada ao ambiente de contratação regulada para as 
concessões prorrogadas na forma deste artigo. 
 

§ 4º O valor da concessão de que trada o §1º deverá: 
 

I – ser calculado a partir de metodologia definida em ato do Poder 
Executivo; e 
 

II – considerar o valor dos investimentos vinculados a bens 
reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados. 
 

§ 5º O cálculo do valor dos investimentos de que trata o inciso II do 
§4º utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 
 

§ 6º O disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 
não se aplica às outorgas de concessão prorrogadas na forma deste artigo. 
 

§ 7º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de 
geração de energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à 
autoprodução, observado o previsto no art. 2º.” 
 
”§ 7º A prorrogação nos termos deste artigo e do inciso IX do art. 24 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser concedida, no todo ou em 
parte a empresa nacional sob controle direto ou indireto da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos municípios, associado ou não à 
transferência do controle acionário, nos termos do regulamento.”    
 

“Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica de que 
trata o art. 1º, cuja potência da usina seja superior a 5 MW (cinco 
megawatts) e igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts) e que não 
foram prorrogadas nos termos daquele artigo, poderão, a critério do poder 
concedente, ser prorrogadas e terem o regime de outorga convertido para 
autorização. 
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.............................................................................................. 
§ 7º A prorrogação e a conversão de que trata o caput ocorrerão nos 

termos do art. 7º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 
 

§ 8º O disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo não se aplica às outorgas 
prorrogadas nos termos deste artigo após a entrada em vigor deste 
parágrafo. 
 

§ 9º Os titulares de concessões alcançadas pelo caput com pedidos 
de prorrogação em curso poderão reapresentar o pedido de prorrogação 
nos termos do art. 7º da Lei nº 9.074, de 1995, em até 90 (noventa) dias a 
partir da publicação deste parágrafo.” (NR) 
 

“Art. 8º..................................................................................... 
.............................................................................................. 

§ 1°-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 
controle direto ou indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, a 
União outorgará contrato de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos 
associado à transferência de controle da pessoa jurídica 
prestadora do serviço, desde que: 
 

I – a licitação, na modalidade de leilão ou de concorrência, seja 
realizada pelo controlador em até 24 (vinte e quatro meses) contados a 
partir da entrada em vigor deste parágrafo; 
 

II – a transferência de controle seja realizada em até 30 (trinta meses) 
contados a partir da entrada em vigor deste parágrafo. 
.............................................................................................. 

§ 2º-A. O vencedor da licitação de que trata o caput deverá, conforme 
regras e prazos a serem definidos em edital, adquirir do titular da outorga 
não prorrogada os bens e as instalações reversíveis vinculados à prestação 
do serviço por valor correspondente à parcela de investimentos não 
amortizados e/ou não depreciados a eles associados, valorados pela 
metodologia de que trata o § 2º. 
 

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 6º do art. 1º-A às outorgas 
decorrentes de licitações de empreendimentos de geração de que trata o 
caput, o disposto no parágrafo único do art. 6º, às concessões de 
transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição. 
.............................................................................................. 

 
§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios 

estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, ou a combinação dos dois critérios, observado o disposto 
no § 3º deste artigo. 
 
................................................................................. 
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§7. Considerando o disposto nos arts. 173 e 219 da Constituição 
Federal, na licitação de que trata este artigo, deverá garantir o direito de 
preferência ao agente titular da outorga, nos termos do §2º do art. 3º da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993.”  
.................................................................................” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, instituiu um mecanismo 
de prorrogação de concessões de geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica. 

O Art. 11 da referida Lei estabeleceu que as prorrogações deverão 
ser requeridas com antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data 
final do respectivo contrato ou ato de outorga, ou em até 30 (trinta) dias, 
nos casos em que o prazo  remanescente  da  concessão  for inferior a  60  
(sessenta) meses, contados a partir da vigência da Medida Provisória nº 
579, de 11 de setembro de 2012. 

No caso de concessões de geração de usina hidrelétrica, a Lei 
determinou que as prorrogações se darão apenas no chamado “regime de 
cotas de garantia física”, no qual a energia das usinas é destinada às 
concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição para 
atendimento aos seus consumidores. 

Ocorre que o “regime de cotas de garantia física” tem se mostrado 
bastante prejudicial aos consumidores, uma vez que os riscos hidrológicos 
das usinas prorrogadas neste regime são alocados às concessionárias e 
permissionárias de serviço público de distribuição, provocando despesas 
milionárias, que em seguida são transferidas aos consumidores por meio 
das tarifas de energia elétrica. 

Indubitavelmente, o Art. 11 preceitua um direito aos concessionários 
de prorrogar de suas respectivas concessões, desde que observados os 
prazos definidos na referida Lei. Por outro lado, o regime de cotas 
estabelecido para as concessões de geração de usina hidrelétrica não tem 
se mostrado eficiente aos consumidores. 

Dessa forma, a emenda ora proposta visa inserir uma alternativa 
que possibilite o Poder Concedente decidir sobre a alocação ou não de 
novas cotas de garantia física às concessionárias e permissionárias de 
serviço público de distribuição e permitir a prorrogação das concessões, 
preservando-se o direito de prorrogação dos atuais concessionários. 

Conforme emenda proposta, caso o Poder Concedente entenda não 
ser viável a alocação de novas cotas de garantia física às concessionárias 
e permissionárias de serviço público de distribuição, ainda assim a 
concessão poderá ser prorrogada em contrapartida do pagamento pela 
prorrogação da outorga, ficando, neste caso, a energia a livre dispor do 
concessionário. 
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Tal medida vai ao encontro dos interesses dos diferentes entes 
envolvidos. No caso da União, como Poder Concedente, a medida 
permitirá a arrecadação de recursos expressivos (bilhões de reais) com a 
antecipação e prorrogação de outorgas vincendas nos próximos anos. 
Para os consumidores, a medida permitirá a redução dos custos oriundos 
dos riscos hidrológicos, alocados, indevidamente, por não exercerem 
gestão sobre estes riscos, às concessionárias e permissionárias de serviço 
público de distribuição. Por fim, para os atuais concessionários, e sem 
discriminação, a medida permitirá a sustentabilidade dos negócios e a 
valorização das empresas no mercado, bem como o seu planejamento de 
longo prazo. 

Cabe ressaltar que além de economicamente viável para os 
diferentes entes envolvidos,  a  medida  proposta  visa  assegurar  a   
segurança   e   a confiabilidade  da  operação  das  usinas,  uma  vez  que,  
em  muitos  casos, os atuais concessionários foram os responsáveis
 pela construção dos  empreendimentos  e os operam em 
conformidade com os  requisitos sistêmicos e em harmonia com as 
comunidades de onde as usinas estão instaladas. 

 
 

Sala das Sessões, 5 de Novembro de 2019. 
 
 
 

 
DEPUTADO DOMINGOS SÁVIO 

PSDB-MG 


